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Comissão Permanente de Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023-01

Aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, 
Centro, Imperatriz -  MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico 
n° 010/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para aquisição gêneros 
alimentícios, de interesse desta Casa Legislativa, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 29.872.242/0001-57

ENDEREÇO: RUA 04, QUADRA 36, N. 06, BAIRRO CIDADE NOVA, DAVINÓPOLIS - MA 

REPRESENTANTE: Sra. Elizania da Silva Bandeira

TELEFONE: (99) 98179-5265

EMAIL: parisempreendimentos12@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 AÇUCAR CRISTAL 2 KG Unid. ITAJA 3000 R$3,40 R$10.200,00

2 BISCOITO DE SAL 
AMANTEIGADO EMBALAGEM 
DE 400 G

CX CREM CRACKE 5000 R$3,15 R$15.750,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$25.950,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente Ata tem como objeto 0 REGISTRO DE

mailto:parisempreendimentos12@gmail.com
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PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de gêneros alimentícios, de interes:
Casa Legislativa, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e p 
apresentada. Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO 
estimada para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE 
o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços, sendo, 
entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de execução em igualdade de 
condições. Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume 
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Poderá utilizar-se 
desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 
8.666/93, Lei 10.520/2002. Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do 
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. Parágrafo 
segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar peia aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. Parágrafo 
terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão 
ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a Ordem de Fornecimento, que 
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de 
Preços (contratada) por meio eficaz. Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma 
parcelada, devendo o mesmo ser efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a 
Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade 
do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federai, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no 
ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a
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anuência das partes interessadas. Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da erritoresafê> r-, 
registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinályra 95 £_
Termo de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante. Parágrafo segundo: A Contratada di 
apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões" 
listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços. Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será 
conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela fiscalização dos produtos. Parágrafo 
quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. Parágrafo qu in to: Não serão efetuados 
quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude 
de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTÀ - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. Parágrafo prim eiro: Durante a 
vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea “d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 
Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá 
formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o 
desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Parágrafo qu in to: Frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste parágrafo, a Câmara Municipal 
de Imperatriz - MA convocará os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de 
fornecimento dos produtos; b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as seguintes sanções: I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação 
via ofício, mediante cor.tra-recibo do representante legal da detentora dos preços registrados na Ata 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 
o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a

Assinado E letronicam ente Com C ertificado Padrão ICP-Brasil e Carim bo de Tempo, em conform idade com a 
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15 (quinze) di&s. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de exeôyçãò^OTrí^ /  
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, ineS^cução y *  
parcial ou totai da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; III - 5% (cincò^poT"" 
cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença. IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso 
de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; V - 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
Parágrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou documentos 
equivalentes que Gela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. Parágrafo Segundo - As 
sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as dos incisos “li" e “IN", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da 
garantia prestada, a.ém da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual 
será descontada aos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 
de fornecedores d& entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA ÜfTAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Licitante terá o 
seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: A pedido, quando; a) Comprovar a impossibilidade de 
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; b) O seu preço 
registrado se tornar, c.omprovadamente, inexeqüívei em furição da elevação dos preços de mercado;
Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) 
registrado(s): a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; c) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório, d) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; e) Não 
cumprir as obngações decorrentes da Ata de Registro de Preços; f) Não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; g) Caracterizada 
qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pec.dos aela decorrentes. Automaticamente: a) Por decurso de prazo de vigência da 
Ata; b) quando não restarem licitantes registrados; Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses 
acima, concluíco o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de registro. Parágrafo segundo: O 
Licitante terá o seu Regis.ro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES: Parágrafo Único: A contratação
com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão que aderir a ata de registro de preços, por 
intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 
8.666/1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS: Durante o período de vigência fia p re sè rte Q ^  * 
Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação -  com j
elevação ou redução de seus respectivos valores -  em função da dinâmica do mercado e concproÇãcJítD !  
desequilíbrio econômico-financeiro. Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio eo^nômico^-~ /  
financeiro, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, promoverá o aditamento do compromiâse-dfi--'*^ 
execução do objeto, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a 
licitante em relação ao tem. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Caberá à CONTRATANTE: a) prestar informações e esclarecimentos 
pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; b) 
atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; c) efetuar os pagamentos 
à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais. Caberá 
à CONTRATADA: ;:) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- MA. b) fornecer os produtos cotados em estrita 
conformidade com as especificações exigidas no termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAÍS: Integram esta Ata o Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 010/2023 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do 
Certame Liciíatório. Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com 
observância das dspcsições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. Parágrafo 
Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de imperatriz - MA, com exclusão 
de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. Imperatriz - 
MA, 28 de novembro oe 2023. CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,&NBSP;Sr. Amauri Alberto 
Pereira de Scusa -  CONTRATANTE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023-02

Aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, 
Centro, Imperatriz -  MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico 
n° 010/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para aquisição gêneros 
alimentícios, de interesse desta Casa Legislativa, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, 
aplicando-se, subsiciariamente, no que couberem, a Lei Federal nc 8.666/1993, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.189.795/0001-42

Assinado Eletr >nir amente Com Certificado Padrao ICP-Brastl e Carimbo de Tempo em conformidade com a 

Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, vasídade jurídica e integridade. Página 6/71
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ENDEREÇO: Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, JOÃO LISBOA - MA

REPRESENTANTE Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA 

TELEFONE: (99) 98887-0396 

EMAIL: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com

TEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

2 ÁGUA MINERAL COM 48 
COPOS DE 200 ML, SEM 
GÁS

c x ANA ROSA 6750 R$25,44 R$171.720,00

5 BISCOITO DOCE 
EMBALAGEM DE 400 G. 
TIPO SORTIDO, 
ROSQUINHA OU 
RETANGULAR

Unid. Ma BEL 3600 R$3,53 R$12.708,00

6 BISCOITO DOCE TIPO 
MAISENA EMBALAGEM DE 
400 G

Umd. MAISENA 3600 R$2,32 R$8.352,00

8 ACHOCOLATADO EM PÓ, ! 
DE 400 G

Unid. MARATÁ 1500 R$2,40 R$3.600,00

9 ADOÇANTE DIETÉTICO 
100 ML

FRS. ADOCIL 100 R$3,75 R$375,00

16 FLOCÃO DE ARROZ, 500 G PC SINHA 500 R$1,49 R$745,00

17 FLOCÃO DE MILHO, 500 G PC SINHA 500 R$1,18 R$590,00

18 SAL IODADO 1 KG UM GOLFINHO 100 R$1,17 R$117,00

20 CHA ALIMENTAÇÃO EM UM MATE 500 R$2,99 R$1.495,00
SACHE SABOR DIVERSOS

VALOR TOTAL REGISTRADO R$199.702,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de gêneros alimentícios, de interesse desta 
Casa Legislativa, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta 
apresentada. Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é 
estimada para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE 
o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que juigar necessário, podendo ser parcial, integral ou

mailto:mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com


I J Ü ^ [ oE^MPERATRifegunda-feira, 04  tíe  d e ze m b ro  de  2023  ANO: 6 | N® 576
| ' W '  _  iUIARIO OFICIAL ELETR Ô N ICO ___________ ______________________________ I S S N  2 7 6 4 ^ » 1 3

i  ' \
mesmo abster-se de adquirir o item específico. f

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Atà de ' 
Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. < ’ 

Parágrafo prim eiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços, sendo,
entretanto, assegurada ao oeneficiário do registro, a preferência de execução em igualdade de 
condições. Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume 
o compromisso oe atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na Integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Poderá utilizar-se 
desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.°
8.666/93, Lei 10.520/2002. Parágrafo prim eiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do 
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. Parágrafo 
segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, opta; pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. Parágrafo 
terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES £  PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão
ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a Ordem de Fornecimento, que 
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada á Empresa detentora do Registro de 
Preços (contratada) por meio eficaz. Parágrafo prim eiro: Os produtos serão fornecidos de forma 

/  parcelada, devendo o mesmo ser efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a 
Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do iNSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade 
do FGTS), emitida peia Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no 
ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) 
registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante. Parágrafo segundo: A Contratada deverá 
apresentar a respectiva Mota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões 
listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços. Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será 
conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela fiscalização dos produtos. Parágrafo
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quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. Parágrafo quinto: Não serão el 
quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em 
de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ãõ 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - OO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Câmara Municipai de imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objete registrado, nas mesmas condições de execução. Parágrafo prim eiro: Durante a 
vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 
Parágrafo segundo. Mesrno comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se juígar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá 
formular á administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o 
desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o iicitante, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Parágrafo qu in to : Frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste parágrafo, a Câmara Municipal 
de Imperatriz - WÍA convocará os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: a) Lioerar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de 
fornecimento dos produtos: b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata da Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTiWíA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente 
Ata de Registro cie Preços, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as seguintes sanções: I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação 
via ofício, mediante contra-recibo do representante iegai da detentora dos preços registrados na Ata 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 
o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração: il - 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia sobre o vaiur da Nota ce Empenho em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 
15 (quinze) dias. Apos o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou íota! da ccrigação assumida, sem piejuízo cia rescisão unilateral da avença; III - 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa i'iipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
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rescisão unilateral da avença. IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenl i c t ó a s M ^  
de atraso na exeourão do objeto ou de Inexecução parcial da obrigação assumida; V - 20fo (vinte por j
cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da o b r i g a ç ã à a s s u j T t k ^ a ; , /  
Parágrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nã<^ssifrár; a ' -  /
Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução*"1-------
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou documentos 
equivalentes que c .a poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar : cont'a:ar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento deste Município, peio prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Editai, na Ata oe Registro de Preços e das demais cominações legais. Parágrafo Segundo - As 
sanções previstas no inciso í e no parágrafo primeiro desta ciáusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as cos incisos “IJ” e “III” , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úieis. Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da 
garantia prestada, a ém da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual 
será descontada cos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 
de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Editai e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Licitante terá o
seu Registro de í  leços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: A pedido, quando: a) Comprovar a impossibilidade de 
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos cu de força maior; b) O seu preço 
registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüíve: em função da elevação dos preços de mercado;
Por iniciativa Ga Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a ernpresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) 
registrado(s): a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese oeste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; c) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatóno, o) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; e) Não 
cumprir as obngaçies decorrentes da Ata de Registro de Preços; f) Não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; g) Caracterizada 
qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pecidos aela decorrentes. Automaticamente: a) Per decurso de prazo de vigência da 
Ata: b) quando não restarem iicitantes registrados, Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses 
acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos iic.iaiíes remanescentes, caso haja nova ordem de registro. Parágrafo segundo: O 
Licitante terá o seu Regís:ro de Preços canceiaüo na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  LA  FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES: Parágrafo Único: A contratação
com as licitantes orn registradas será formalizada pelo Órgão que aderir a ata de registro de preços, por 
intermédio de contsato ou instrumento equivalente, conforme c disposto no art. 62 da Lei Federal n° 
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS: Durante o período de vigência da presente
Ala, cs preços nâc serão reajustados, ressalvada, emretanio, a possibilidade de readequação -  com 
elevação cu redução de seus respectivos valores -  em função da dinâmica do mercado e comprovado o 
desequilíbrio econò riico-financeiro. Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico- 
financeiro, a Cá ma-a Municipal de imperatriz - MA, promoverá o aditamento do compromisso de 
execução do objeto conforme o artigo 65. II da Lei Federa: n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a

" 1
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licitante em relação ao item. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABlLldADES E 
OBRIGAÇÕES L-A3 PARTES: Cafcerá à CONTRATANTE: a) prestar informações e esclararimerçffôar>/ j  
pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; b) /  
atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo r.nrfKas 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; c) efetuar os pagamentos 
à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais. Caberá 
à CONTRATADA a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Câmara Municipal de imperatriz- MA. b) fornecer os produtos cotados em estrita 
conformidade com as especificações exigidas no termo de referência;

, „ integram esta Ata o Edital do Pregão
da(s) empresa(s) vencedoras do

Certame Licitatóno. Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com 
observância das disposições constantes das Leis n’ s 8.666/93 e 10.520,'2002 e demais normas 
aplicáveis. Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. Parágrafo 
Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas r.o toro da cidade de imperatriz - MA, com exclusão 
de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de .guai teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. Imperatriz - 
MA, 28 de novembiü de 2023. CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,&NBSP;Sr. Amauri Alberto 
Pereira de Sousa -  CONTRATANTE.

Â"rA DE REGSSTRO DE PREÇOS N° 010/2023-03

Aos 28 dtas do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA sVSUNíCIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, 
Centro, Imperatriz -  MA neste ato representado peio(a) Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) sigriatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico 
n° 010/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para aquisição gêneros 
alimentícios, de interesse desta Casa Legislativa, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, 
aplicando-se, subsioiariarr.ente, no que couberem, a Lei Federal n° 3.666/1993, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes â espécie:

LiCiTAN^E: UF SOLUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

CNPJ; 52.257.069/0001-07

ENDEREÇO RUA ! 1ANOEL BARBOSA, S/N, LOT. RECANTO DA NATUREZA, JOÃO LISBOA - MA

11/71
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REPRESENTANTE: Sra. MARLENE CONCEIÇÃO SOUSA ROCHA 

TELEFONE: 99 98502-2517

c P t Í

EMAIL: upsoiucoB»!*incorporacoes@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO UNID. iVIARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

7 LEITE EM PO INTEGRAL, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE , PCT 400 G

UND CCGL 3500 R$6,54 R$22.890,0
0

10 AGUA MINERAL GALÃO 20 LTS
(RECARGA)

GL M SUL 450 R$5,50 R$2.475,00

11 AGUA MINERAL COM GÁS 
GARRAFA PET DE 500 ML

GL CRISTAL 3000 R$0,80 R$2.400,00

12 CAFÉ EM PÓ PACOTE DE 250 G PCT BOM DIA 2000 R$6,00 R$12.000,0
0

13 MANTEIGA COMUM COM SAL 500 
G

PCT. PRIMOR 600 R$15,00 R$9.000,00

14 ROSQUINHA DE COCO PACOTE 
COM NO MINI MO 300 G

PCT MABEL 600 R$3,20 R$1.920,00

15 CAPSULAS DE CAFÉ DOLCE 
GUSTO, SABOR VARIADO

CAIXA 3 CORAÇÕES 1000 R$14,00 R$14.000,0 
0

19 GENGIBRE IN NATURA UM IN NATURA 100 R$9,00 R$900,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$65.585,0
0
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DÈ~~^~*-— _ j
PREÇOS, pelo período de 12 (ooze) meses, para aquisição de gêneros alimentícios, de interesse desta t
Casa Legislativa, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e Vops&té~Y_ J
apresentada. Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXSIJ, é S  
estimada para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANÍTF*'^ 
o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo absier-se de id qu iriro  item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de
Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.
Parágrafo prim eiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços, sendo, 
entretanto, assegurada ac beneficiário do registro, a preferência de execução em igualdade de 
condições. Parágrafo seguriúo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume
o compromisso Qe atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente caòiveis peio descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TSRCEíRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Poderá utilizar-se
desta Ata de Registro da Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.°
8.666/93, Lei 10.520/2002. Parágrafo prim eiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do 
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. Parágrafo 
segundo: Cabeiá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. Parágrafo 
terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - OC LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão
ser fornecidos de acordo corri a solicitação do setor competente a emitir a Ordem de Fornecimento, que 
serão realizados ao ionço da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de 
Preços (contratada) por meio eficaz. Parágrafo prim eiro: Os produtos serão fornecidos de forma 
parceiada, devendo c mesmo ser efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a 
Ordem de Fornecimento, cevídamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUIWTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal"atura, acompanhada da respectiva 
Ordern de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Sociai (CND do iNSS) s ao Fundo de Garantia por Tempo do Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade 
do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no 
ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da

j Aàsinscio E letronicam ente Corn Certificado Padrãú ICF-Brasil e Carimbo de Tempo, em co n fo rn idade  com  a 
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ns.
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas aiterações futiras sem 
anuência das partes interessadas. Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da fempresa(s) 
registrada(s) na Ata rfn Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após as^natu^djED/ 
Termo de Recebimento Definitivo, emitido pelo Reguisitante. Parágrafo segundo: A Contratadé^ieverá 
apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de Imperatriz, acompanhada das Ce 
listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços. Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será 
conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela fiscalização dos produtos. Parágrafo 
quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA. Parágrafo quinto: Não serão efetuados 
quaisquer pagamentos è Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude 
de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao 
reajustamentü do preço ou á atualização monetária. Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, pcderá  deduzir do montante a pagar os vaiores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTÀ - L>0 CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Câmara Municipal oe Imperatriz • MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o ob eto registrado, nas mesmas condições de execjçáo. Parágrafo primeiro: Durante a 
vigência da ata, os preços reg.stratícs serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 
8.566/93, devioamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 
Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se juigar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá 
formular á administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e co momento do pedido ríe revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute nc valor to;al pactuado. Paragrafc quarto: A administração, reconhecendo o 
desequilíbrio econõmico-fnanceiro, procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o iicitante, visando à negociação para redução de 
preços e sua adeqjação ao praticado pelo mercado. Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o 
fornecedor ser í liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste parágrafo, a Câmara Municipal 
de Imperatriz - MA convocará os demais licitantes, visando iguai oportunidade de negociação. 
Parágrafo sexto; Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devioamente comprovado, riáo puder cumprir o compromisso, o Contratante 
podera: a) Lioerar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos n ot-vos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de 
fornecimento dos oroi.utos; l>) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. Parágrafo sétimo: Não navendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata o a Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTÍMA ■ DAS PENALIDADES: Pela nexecução total ou parciai do objeto da presente
Ata de Registro c.? !'-re:;os, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Constada as seguintes sanções: I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação 
via ofício, meoiante contra-recibo do representante isgal da detentora dos preços registrados na Ata 
estabelecenco o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 
o atraso, que só se; ão aceitas mediante crivo aa Administração; II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao
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dia sobre o valor da Neta de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, limitada a ind^dên 
15 (quinze) d as. A: *ós o décimo quinto dia e ^ critério d<? Administração, no caso de execu 
atraso, poderí oco ^er a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecl 
parcial ou totai da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; III - 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa nipótese, inexecução parcial ou totai da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral ■ averça. IV - 15% (quinze per cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso 
de atraso na sxecuçáo do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; V - 20% (vinte por 
cento) sobre o vaior oa Nota de empenho, ern caso de inexecução total da obrigação assumida. 
Parágrafo Prím&iro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata, deixar ae entregar ou apresentar documentação talsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, iaihar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou documentos 
equivalentes que daia poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de ;itai e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento deste Município, peio prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Ecital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominaçõas iegais. Parágrafo Segundo - As 
sanções previstas no inciso i e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as dos incisos ‘i í “ e ‘iü , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias uieis. Parágrafo Terceiro - Se a muita for de valor superior ao valor da 
garantia prestada, aíém da perda desta, responderá a empresa fornecedora peía sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos devidos peia Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, ^arágraio Quarto - As penalidades se áo obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 
de fornecedores d& ertidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo oas multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA CITAVA - 0 0  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Licitante terá o
seu Registro ue Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o conuadivório a ampia defesa; A pedido, quando: a) Comprovar a impossibilidade de 
cumprir as exigêncas da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de foiça maior; b) O seu preço 
registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado; 
Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) 
registrado(s): íJJ, > aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; c) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licítatório, d) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; e) Não 
cumprir as obngaçõas decorrentes da Ata de Registro de Preços; f) Não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; g) Caracterizada 
qualquer hipótese de inexecução totai ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos, pedidos dela decorrentes. Automaticamente: a) Por decurso de prazo de vigência da 
Ata, b) quando nãc restarem licitantes registrados, Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses 
acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostiiarnento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos liciícntes remanescentes, caso haja nova ordem de registro. Parágrafo segundo: O 
Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampia defesa:

CLÁUSULA NONA -  L  A FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES: Parágrafo Único: A contratação
com as licitantes ora registradas será formalizada pele. Órgão que aderir a ata de registro de preços, por 
intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 
8.666/1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FiEAOEQUAÇÃO DE PREÇOS: Durante o período de vigência daípreseníe -Í2 , 
Ata, os preços nao serão reajustados, 'essalvade, entretanto, a possibilidade de readequaçeo -  com 
elevação ou redução de seus respectivos valores -  em função da dinâmica do mercado e com[3tova4õ)pDi 
desequilíbrio ecoriômico-financeiro. Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econQmico- 
financeiro, a Câmara Municipal de imperatriz - MA, promoverá o aditamento do compromisso'>de 
execução do objeto conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a 
licitante sm relação ac tem . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E 
OBRIGAÇÕES D«,S P ASTES’ Caberá à CONTRATANTE: a) prestar informações e esclarecimentos 
pertinentes e r,ec«rsário$ que vennam a ser solicitados peio representante da CONTRATADA: b) 
atestar o recebimento do objeto contratado, ieje:tando-o caso rião esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato: c) efetuar os pagamentos 
à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais. Caberá 
à CONTRAT AO A : a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- MA. b) fornecer os produtos cotados em estrita 
conformidade com as especificações exigidas no termo de referência:

CLÁUSULA DÉCitíiA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: integram esta Ata o Edital do Pregão 
Eletrônico para Rerç stro ue Preços r." 0.0/2023 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do 
Certame Licitatório. Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com 
observância das disposições constantes das Leis nJs <3.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. Parágraio Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, condição indispensávei para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. Parágrafo 
Teiceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e juigadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão 
de qualquer outro. E. poi estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duasj vias de igua, teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. Imperatriz - 
MA, 28 de novembro do 2023. CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,&NBSP,Sr. Amauri Alberto 
Pereira de Sousa -  CONTRATANTE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023-04

Aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2023, e. CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, 
Centro, Imperatriz -  MA, reste ato representado pslo(a) Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, RESOLVE registrar os preços da(s) llcitantefs) signaíária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico 
n° 010/2023, sob o regime de compras peio Sistema de Ragistro de Preços para aquisição gêneros 
alimentícios, da interesse desta Casa Legislativa, a ;eor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, 
aplicando-se, subsxiai an ente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.665/1993, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espácio:

MBRBHMHE
Assinado E letion ic jrne  i te  Com C ertificado Padrão ICP BrdS! e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória U° 2.200-2, de 2001. garantindo au ten iic io íde , validade jurídica e integridade.
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ITEM DESCRIÇÃO UNID sVIARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

ÁGUA MINERAL COM 48 COPOS DE 
200 ML, SEM GÁS. COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMCS DC ART. 48, iNCISO III, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

CX Í D A I A 2.250 R$25,00 R$56.250,00

VALOR TOTAL REG!STRADO R$56.250,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente Ata tem corno objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de gêneros alimentícios, de interesse desta 
Casa Legislativa, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta 
apresentada. Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é 
estimada para o período de validade da Ata de Registro de Preços reservando-se ao CONTRATANTE 
o direito de adquirir, em cada item, c quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo absíer-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de
Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 
Parágrafo primeh í : Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obngaaa a  adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços, sendo, 
entretanto, asseguadó ac beneliciário do registro, a preferência de execução em igualdade de 
condições. Paiágtáto segundo: A partir oa assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume 
o compromisso oe atender, ourante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a

Assina; o Be^cnuM ire iVe Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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cumprir, na íntegra todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às pfenalidades 
legalmente cabíveis ç ei o oescumprimento de quaisquer de suas cláusulas. \ c p l

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Poderá 
desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou antidade da Administração Pública que não tenha 
participado ao certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada a /artagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 
8.666/93, Lei 10.520/2002 Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do 
Registro de Preços quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registre de Preços, deverão 
manifestar seu inteiessc junte ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. Parágrafo 
segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar peia aceíiação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. Parágrafo 
terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem puf centc* dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão
ser fornecidos de acordo cor- a solicitação do setor competente a emitir a Ordem de Fornecimento, que 
serão realizados ao iongo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente 
acompannada oa respectiva Neta de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de 
Preços (contratada) por meio eficaz. Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma 
parcelada, devendo c mesmo ser efetuado confoime as necessidades do setor solicitante e conforme a 
Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada oa respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUiNTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura co Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Neta Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Orcem de Seiviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa è Seguridade 
Social (CND do íNSS) a ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade 
do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no 
ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta conence entíe deverá ocorrer o crédito, não sende permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) 
registrada(s) na Ata ce Ftogistro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do 
Termo de Recebirrn;n;e Definitivo, emitido pelo Requisitante. Parágrafo segundo: A Contratada deverá 
apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura a Câmara Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões 

listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços. Parágrafo terceiro: A Nota Fiscai/Fatura será 
conferida e atesta** pe.a comissão ou servider responsável pela fiscalização dos produtos. Parágrafo 
quatro: O pagamento n=rá efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator im pad itlvo  provocado pela CONTRATADA. Parágrafo quinto: Não serão efetuados 
quaisquer pagameruc-s a Contratada enquanto pendente de liquidajao quaisquer obrigações em virtude 
de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que ;sso gere direito ao 
reajustamento co preço ou à atuai,zação monetária. Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de 
Imperatriz - IvSA, poderá deduzir oo montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações oeviUBS peía Contratada.

CLÁUSULA i ü X i A  - DO CONTROLE £ DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Câmara Municipal e:e imperatriz MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Asa, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no



mercado para 0 objeto registrado, nas mesmas condições de execução. Parágrafo prim eiro: Diiranti 
vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devida 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 
Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for 0 caso previsto acima, deverá 
formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com 0 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o 
desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. Quando 0 preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, 0 Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Parágrafo qu in to: Frustrada a negociação, 0 
fornecedor será liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste parágrafo, a Câmara Municipal 
de Imperatriz - MA convocará os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo sexto: Quando 0 preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 0 compromisso, 0 Contratante 
poderá: a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de 
fornecimento dos produtos; b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, 0 Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as seguintes sanções: I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação 
via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da detentora dos preços registrados na Ata 
estabelecendo 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 
o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; III - 5% (cinco por 
cento) sobre 0 valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença. IV - 15% (quinze por cento) sobre 0 valor da Nota de Empenho, em caso 
de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; V - 20% (vinte por 
cento) sobre 0 valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
Parágrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar 0 retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. Parágrafo Segundo - As 
sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
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com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo proce^jro, wd 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. Parágrafo Terceiro  - Se a multa for de valor superior ao ía \o f  aa 
garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada r ^ .  j  
judicialmente. Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro L  J  
de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante devera "ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Licitante terá o 
seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: A pedido, quando: a) Comprovar a impossibilidade de 
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; b) O seu preço 
registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado;
Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) 
registrado(s): a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; c) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; d) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; e) Não 
cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; f) Não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; g) Caracterizada 
qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. Autom aticam ente: a) Por decurso de prazo de vigência da 
Ata; b) quando não restarem licitantes registrados; Parágrafo prim eiro: Em qualquer das hipóteses 
acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de registro. Parágrafo segundo: O 
Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES: Parágrafo Único: A contratação 
com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão que aderir a ata de registro de preços, por 
intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS: Durante o período de vigência da presente 
Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação -  com 
elevação ou redução de seus respectivos valores -  em função da dinâmica do mercado e comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro. Parágrafo Prim eiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico- 
financeiro, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, promoverá o aditamento do compromisso de 
execução do objeto, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a 
licitante em relação ao item. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Caberá à CONTRATANTE: a) prestar informações e esclarecimentos 
pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; b) 
atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; c) efetuar os pagamentos 
à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais. Caberá 
à CONTRATADA: a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- MA. b) fornecer os produtos cotados em estrita 
conformidade com as especificações exigidas no termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Integram esta Ata o Edital do Pregão
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Eletrônico para Registro de Preços n° 010/2023 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras 
Certame Licitatório. Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, 
observância das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. Parágrafo 
Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão 
de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. Imperatriz - 
MA, 28 de novembro de 2023. CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,&NBSP;Sr. Amauri Alberto 
Pereira de Sousa -  CONTRATANTE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023-01

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, 
Centro, Imperatriz -  MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico 
n° 011/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de 
materiais de limpeza, de interesse desta Casa Legislativa, a teor do disposto na Lei Federal n° 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 29.872.242/0001-57

ENDEREÇO: RUA 04, QUADRA 36, N. 06, BAIRRO CIDADE NOVA, DAVINÓPOLIS 

REPRESENTANTE: Sra. Elizania da Silva Bandeira

TELEFONE: (99) 98179-5265

EMAIL: parisempreendimentos12@gmail.com
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